
  

    Governo Municipal de Mamanguape                   
    ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2013 - Consolidado                  Orçamento Fiscal
    -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    01  Legislativo                             
    
        Atribuições: Legislar com a  sanção  do  Prefeito  municipal,  sobre  as
                     matérias de competência do Município e tributos Municipais,
                     bem como autorizar isenções e anistias fiscais e a remissão
                     de dívidas. Votar   o   Orçamento  Anual  e  Plurianual  de
                     Investimentos e autorizar    a    abertura    de   Créditos
                     Suplementares e Especiais.  Deliberar  sobre  a  obtenção e
                     concessão de empréstimos  e operações de Créditos, bem como
                     a forma e  os  meios de pagamento, autorizar a concessão de
                     auxílios e subvenções  de  serviços  públicos,  de  direito
                     real, concessão administrativa de uso de bens municipais, a
                     alienação de bens   Imóveis.  Criar,  alterar  e  extinguir
                     cargos públicos e   fixar   os   respectivos   vencimentos,
                     inclusive os dos   serviços   da   Câmara.   Autorizar  com
                     entidades públicas ou  particulares  o consórcio com outros
                     Municípios.                                                
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



    Governo Municipal de Mamanguape                   
    ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2013 - Consolidado                  Orçamento Fiscal
    -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    02  Executivo                               
    
        Atribuições: Compete ao Gabinete do Prefeito proporcionar assessoramento
                     administrativo à realização  dos  seus  objetivos  e metas.
                     Atender as autoridades  e  o  povo  em  geral, ouvindo suas
                     pretenções, encaminhando os  pedidos  e  reinvidicações  do
                     povo à apreciação  do  Prefeito.  Promover  a  Supervisão e
                     Coordenação Política Administrativa   do   Município;   dar
                     assistência técnica jurídica ao Prefeito Municipal e toda a
                     administração direta no   que   diz  respeito  ao  direito,
                     orientando-os na elaboração  de  projetos de Lei, Decretos,
                     Resoluções, Portarias e  demais  atos  de  cunho  jurídico.
                     Funciona como orgão   oficial   de   relações  públicas  da
                     Prefeitura.                                                
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    Governo Municipal de Mamanguape                   
    ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2013 - Consolidado       Orçamento Seguridade social
    -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    02  Executivo                               
    
        Atribuições: Compete ao Gabinete do Prefeito proporcionar assessoramento
                     administrativo à realização  dos  seus  objetivos  e metas.
                     Atender as autoridades  e  o  povo  em  geral, ouvindo suas
                     pretenções, encaminhando os  pedidos  e  reinvidicações  do
                     povo à apreciação  do  Prefeito.  Promover  a  Supervisão e
                     Coordenação Política Administrativa   do   Município;   dar
                     assistência técnica jurídica ao Prefeito Municipal e toda a
                     administração direta no   que   diz  respeito  ao  direito,
                     orientando-os na elaboração  de  projetos de Lei, Decretos,
                     Resoluções, Portarias e  demais  atos  de  cunho  jurídico.
                     Funciona como orgão   oficial   de   relações  públicas  da
                     Prefeitura.                                                
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